
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 414, DE 9 DE SETEMBRO DE 2010 
 

 

Estabelece as Condições Gerais de 

Fornecimento de Energia Elétrica de 

forma atualizada e consolidada. 

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA –  

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação 

da Diretoria, tendo em vista o disposto nas Leis nº 12.007, de 29 de julho de 2009, nº 

10.848, de 15 de março de 2004, nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, no 10.438, de 

26 de abril de 2002, nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nº 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996, nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nos 

Decretos nº 6.523, de 1º de agosto de 2008, nº 6.219, de 4 de outubro de 2007, nº 5.163, 

de 30 de julho de 2004, nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, nº 62.724, de 17 de maio de 

1968, nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, nº 24.643, de 10 de julho de 1934, na 

Portaria nº 45 do Ministério da Infra-Estrutura, de 20 de março de 1992, o que consta do 

Processo nº 48500.002402/2007-19, e considerando que: em função da Audiência 

Pública no 008/2008 e da Consulta Pública no 002/2009, realizadas no período de 1o de 

fevereiro a 23 de maio de 2008 e de 9 de janeiro a 27 de março de 2009, 

respectivamente, foram recebidas sugestões de agentes do setor e da sociedade em geral, 

as quais contribuíram para o aperfeiçoamento e atualização das Condições Gerais de 

Fornecimento de Energia Elétrica, devendo ser observado, no que couber, o disposto na 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer, de forma atualizada e consolidada, as condições gerais 

de fornecimento de energia elétrica, cujas disposições devem ser observadas pelas 

distribuidoras e consumidores. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para os fins e efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes 

definições: 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


